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PROJETO: REFORMA DO AUDITÓRIO MARIA JOSÉ FLORÊNCIO DE ALMEIDA. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. Observações Gerais 

O presente memorial descritivo visa estabelecer e regular as condições 

técnicas mínimas a serem obedecidas, esclarecer e complementar as informações 

contidas na planilha orçamentária e projetos gráficos para a Contratação de Empresa 

Especializada em Serviços de Engenharia para recuperação das instalações da 

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA QUADRA DE AREIA PARA A PRATICA DE 

ESPORTES NO BAIRRO DE FATIMA, no Município de Eirunepé/AM. 

 Área de Intervenção: 505,28 m² 

 Custo total dos serviços sem BDI: R$ 153.418,69 

 BDI adotado: 28,82% 

 Custo Total dos Serviços com BDI: R$ 197.614,32 

 Custo por m²: 391,09 R$ /m² 

 

2. Responsabilidades 

Fica reservada a CONTRATANTE, representada pelo responsável técnico do 

Departamento de Obras designado, a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular e por ventura omisso neste memorial, nos projetos fornecidos e a serem 

elaborados, nos demais documentos técnicos, e que não seja definido em outros 

documentos técnicos ou contratuais, como o próprio contrato ou os projetos ou outros 

elementos fornecidos. 

Na existência de serviços não descritos, a empresa CONTRATADA somente 

poderá executá-los após aprovação prévia do autor do projeto. 

A CONTRATADA aceita e concorda que as obras e os serviços, objeto dos 

documentos contratuais, deverão ser complementados em todos os detalhes ainda 

que cada item necessariamente envolvido não seja especificamente mencionado, 

comprometendo-se a promover e efetuar todas as correções, interpretações e 

compatibilizações que forem julgadas necessárias, para o término das obras e dos 

serviços de maneira satisfatória, sempre em conjunto com o autor do projeto. 
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Quaisquer divergências e dúvidas deverão resolvidas previamente, antes do 

início dos serviços. 

 

3. Materiais e equipamentos 

Todos os materiais e equipamentos deverão ser de Primeira Qualidade ou 

Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o nível de 

qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, 

satisfazendo as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas citadas, 

e ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e tipos especificados em cada projeto, 

nos memoriais ou nas especificações gerais. 

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais 

apropriados, cobertos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

4. Segurança do Trabalho 

Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à 

movimentação de veículos, indicações de perigo, instalações e prevenção de 

acidentes. 

Instalações apropriadas para combate a incêndios deverão ser previstas pelo 

pessoal da obra, ainda o uso de EPI (equipamentos de segurança), como botas, 

capacetes, cintos de segurança, óculos, máscaras e demais proteções de acordo com 

as Normas de Segurança do Trabalho. 

Toda sinalização preventiva deverá ser realizada, evitando-se os riscos de 

acidentes com pessoas, materiais e veículos. 

5. Descrição dos Serviços 

O acompanhamento técnico será realizado por um engenheiro civil de obra 

júnior, encarregado de fiscalizar as atividades, organizar os processos e assegurar 

que todas as etapas sejam executadas com qualidade e segurança. 
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6. Considerações Finais 

Todos os serviços executados, bem como materiais empregados deverão ser 

de boa qualidade e de acordo com as normas vigentes. Deverão ser previamente 

retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes da obra e de seus 

complementos. O serviço deve ser entregue totalmente limpo. 
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